
 

 

 

NOTA TÉCNICA – EDITAL FAPES nº 10/2025 – NOVA ECONOMIA CAPIXABA 

 

O Edital FAPES nº 10/2025 – Nova Economia Capixaba, publicado em 14 de abril de 2025, 

tem como objetivo promover um significativo aumento da competitividade dos setores 

econômicos do Espírito Santo no cenário nacional. A iniciativa busca apoiar projetos de 

inovação desenvolvidos a partir de demandas das empresas, em colaboração com 

Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) ou Instituições de Ensino Superior (IES) 

capixabas, públicas ou privadas. 

Com a finalidade de assegurar que os objetivos do edital sejam plenamente alcançados 

e que os recursos públicos investidos sejam efetivamente utilizados para impulsionar o 

desenvolvimento da economia capixaba, contribuindo para o fortalecimento da 

competitividade do Estado e para a consolidação das empresas beneficiadas, faz-se 

necessária a adoção de ajustes operacionais. 

Conforme publicado no Diário Oficial do Estado (DIO-ES) em 02 de dezembro de 2025, o 

edital ficará temporariamente suspenso para a submissão de novas propostas no 

período de 06 de dezembro de 2025 a 05 de fevereiro de 2026. Durante esse intervalo, 

a Fapes realizará um processo de reorganização técnica e operacional do edital, 

fundamentado nas experiências e desafios identificados até o momento, considerando 

tratar-se de uma iniciativa inédita no âmbito da Fundação. 

As propostas já submetidas até o dia 05 de dezembro de 2025 seguirão normalmente 

todas as etapas previstas no edital, sem qualquer prejuízo ao seu andamento. 

Quaisquer alterações relacionadas ao processo seletivo serão devidamente 

comunicadas por meio de publicação no Diário Oficial do Estado (DIO-ES) e no site oficial 

da Fapes. 

Agradecemos pela compreensão de todos e reforçamos nosso compromisso com a 

transparência, o aprimoramento contínuo e o fortalecimento do ecossistema de 

inovação capixaba. 

 

 

 

Vitória, 05 de dezembro de 2025. 

 

Rodrigo Varejão Andreão 

Diretor-Geral da Fapes 
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